
COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE DO PARANÁ
Secretaria de Estado da Saúde do Paraná – SESA

Conselho de Secretarias Municipais de Saúde do Paraná – COSEMS/PR

DELIBERAÇÃO Nº 046/2022 – 28/03/2022

A Comissão Intergestores Bipartite do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando que;

O Protocolo administrativo SESA nº 18.701.767-0 em que através do ofício nº 091/2022, o
Município de Mamborê – Pr., solicita a aprovação do credenciamento do Hospital de Olhos
Dr. Prime;

A proposta inserida no Sistema de Apoio a Implantação de Politicas em Saúde – SAIPS nº
154.694, com a solicitação de habilitação como unidade de atenção especializada em oftal-
mologia para o Hospital de Olhos Doutor Prime de Mamborê, CNES0869899;

A Deliberação CIR 11 RS nº 08/2022,que aprova a proposta SAIPS nº 154694, solicitando
a habilitação como unidade de atenção especializada em oftalmologia para o Hospital de
Olhos Doutor Prime de Mamborê, CNES0869899;

A concordância da DGS/SESA com a habilitação, observada as considerações inseridas
no protocolo administrativo SESA nº 18.701.767-0;

Aprova conforme deliberação do pleno na reunião da CIB/Pr., de 24 de março de 2022, a solicita-
ção de habilitação como unidade de atenção especializada em oftalmologia para o Hospital  de
Olhos Doutor Prime de Mamborê, CNES 0869899, a ser custeada com recursos do Ministério da
Saúde.
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